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MENSAGEM 


Senhor Presidente 
Caros Vereadores 


O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação desta Douta Casa de Leis, objetivainstituir através de legislação específica a forma em que ocorrerão o pagamento com despesas de alimentação as viagens realizadas pelos motoristas da Prefeitura Municipal. 

 Cabe mencionar que tal sistema será mais justo para os servidores que além de diminuir em grande parte as questões burocráticas evitará que os motoristas sejam penalizados em situações em que o estabelecimento comercial não emita a Nota Fiscal. 

Importante mencionar que através deste sistema os motoristas receberão os valores antecipadamente, evitando que estes tenham arcar com as despesas da viagem com seus próprios recursos financeiros, gerando transtornos de ordem econômica. 

Vale lembrar que em virtude de decisão oriunda do Tribunal de Contas de Estado de Minas Gerais, os motoristas estão impedidos de receber as chamadas “diárias”, valendo a pena transcrever o referido posicionamento, extraído dos informativos de jurisprudência do TCEMG: 

“O relator, Cons. Sebastião Helvecio, inicialmente, salientou oentendimento por eleexarado na Consulta n. 809.480, no sentido da inadmissibilidade do pagamento de diária aos motoristas, em deslocamentos intermunicipais sem pernoite, com a ressalva da possibilidade de indenização pela alimentação. Frisou que o aspecto essencial àautorização de diárias reside na transitoriedade e na eventualidade, que se traduzem, respectivamente, pelo deslocamento em caráter temporário, e não permanente, e pela ocasionalidade da viagem por necessidade do serviço. Explicou que no caso dos motoristas, cujo deslocamento territorial é inerente à função, fica evidente a ausência do requisito da eventualidade, na medida em que o afastamento, embora transitório, é necessidade permanente e não eventual.”

Registra-se por final que os valores foram fixados com base na média dos valores despedidos pelos motoristas nos últimos meses. 

Diante de sua clareza, entendem-se dispensáveis maiores justificativas, pelo que se espera a deliberação e aprovação deste Projeto de Lei na forma regimental. 

Atenciosamente 

Santana do Deserto, 02 de março de 2018.


WALACE SEBASTÃO VASCONCELOS LEITE
PREFEITO MUNICIPAL
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